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Nº 00000050

Recebemos de HOTEL CANAÃ  LTDA - CPF/CNPJ: 49.324.559/0001-66 a prestação dos serviços da 

nota fiscal indicada ao lado
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Discriminação do(s) Serviço(s)

PORTAO IPIRÁ - BA     CEP: 42712-900

Insc. Municipal:678.712.245-49CPF/CNPJ:

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Data do Fato Gerador

Nome/Razão Social:

Prestador do(s) Serviço(s)

Endereço:

CPF/CNPJ: Insc. Municipal:

00000050

21/04/2023  00:10:42

Prefeitura Municipal de Ipirá

HOTEL CANAÃ  LTDA

MONTE BELO IPIRÁ - BA     CEP: 44600-000

AV. ANISIO DULTRA, 372 1º ANDAR

49.324.559/0001-66 00000402000161

Tomador do(s) Serviço(s)

Endereço:

Nome/Razão Social: OTTO ALENCAR FILHO

AV SANTOS DUMONT, 19

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exigível

Local da Prestação

Nome Fantasia:

Nome Fantasia:

HOTEL CANAA

Local da Incidência
IPIRÁ/BA

Dados do(s) Serviço(s)

IPIRÁ/BA - BRASIL

Telefone: (75) 9.9101-1457 E-mail: orleidemendes@hotmail.com

Telefone: E-mail:(71) 9.9705-5588
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Código de Verificação

AAAAGREP-AKAHAT

21/04/2023

AGUINALDO LIMA - IPIRÁ - BA      CEP: 44600-000

CNPJ: 14.042.659/0001-15

NOTAFISCAL REFERENTE A HOSPEDAGEM NO HOTEL CANAA.

 0,00

5510801 - Hotéis

09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

2,00

 0,00

Classificação do Serviço (LEI 116/2003)

Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedução Desconto Incondicionado Base de Cálculo ISS

Alíquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Retido Desconto Condicionado

 270,00  0,00  0,00  270,00

 0,00 0,005,40

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)

 0,00

Retenções Federais
Imposto de Renda PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções

 0,00  0,00  0,00

Total
Total do(s) Serviço(s) Total Líquido

 270,00  270,00

Outras Informações

*** Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional ***

O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)

Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - R$ 49,82 - (18,45%) - Fonte: IBPT

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://ipira.saatri.com.br


